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DE-SE NOVA REDACAO AO INCISO Il DO ARTIGO 18 DA MEDIDA PROVISORIA
2.158-35, AO ARTIGO 10 DA LEI 10.637/2002, AO ARTIGO 11 DA LEI 10.833/2003, E
A ALINEA ‘C’ DO INCISO | DO ART. 52 DA LEI 8.383/91, RESPECTIVAMENTE
MODIFICADOS PELOS ARTIGOS 1°, 2°, 3° E 4° DA MPV 447 DE 2008, NA FORMA
QUE SE SEGUE:

Art. 1° ... :
“Art. 18...
I-..
/I - até o Uitimo dia do més subseqiiente ao més de ocorréncia dos fatos geradores,
pelas demais pessoas juridicas”.

Art. 2° ..
- “Art. 10. A contribuicdo de que trata o art. 1° devera ser paga até o ultimo dia do més
subseqliente ao de ocorréncia do fato gerador’.

Art. 3° ...
“Art. 11. A contribuigdo de que trata o art. 1° devera ser paga até o dltimo dia do més
subseqliente ao de ocorréncia do fato gerador”.

Art. 4o ...

¢) no caso dos demais produtos: até o dltimo dia do més subseqiiente ao més de
ocorréncia dos fatos geradores, pelas demais pessoas juridicas,, observado o




JUSTIFICATIVA

A ampliagdo do prazo de recolhimento dos tributos é uma medida importante para
melhorar o nivel de liquidez das empresas. Quando o prazo médio de recolhimento dos
tributos incidentes sobre as vendas (IPl, PIS e COFINS) é inferior ao prazo de
recebimento das vendas, o capital de giro das empresas fica comprometido. Adequar o
prazo de recolhimento dos tributos ao prazo de recebimento das vendas faz com que as
empresas deixem de -comprometer seu capital de giro para recolher tributos incidentes
sobre vendas cujo pagamento elas ainda ndo receberam. Esta adequacgéo torna-se ainda
mais relevante neste momento de restrigdes ao financiamento, em que o capital de giro
tende a ser tornar escasso e ainda mais caro do que em situagdes normais.

Em pesquisa realizada no final de 2006, a Confederagdo Nacional da Industria (CNI)
identificou que o prazo médio de recebimento das vendas das empresas industriais era
de 45 dias. Mesmo com a ampliagdo de prazos promovida pela MP 447/08, o prazo’
médio de recolhimento dos tributos incidentes sobre as vendas (40 dias) permanece
inferior ao prazo de recebimento das vendas. O objetivo desta emenda é adequar os
_prazos, através da extenséo do prazo de recolhimento do PIS/PASEP, da COFINS e do

IP1 para o ultimo dia do més subseqiiente ao de apuragéo dos fatos geradores. '
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